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CAMARA PRIUNICIPAL DE
CHAPADA DE NATIVIDADE

DECLARACAO

A Cémara Municipal de Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, por meio de seu representante
legal, declara, para os devidos fins, que ndo possui acordos, termos de cooperac¢ao, convénios ou
instrumentos congéneres firmados com entidades publicas ou privadas que nao envolvam
transferéncia de recursos financeiros.

Ressalta-se que, até a presente data, ndo ha registros formais de parcerias ou ajustes institucionais
celebrados por esta Casa Legislativa que ndo estejam vinculados a contrapartidas financeiras ou
transferéncias de valores.

Assim sendo, a presente declaracao é firmada para fins de esclarecimento e atendimento a eventuais
exigéncias dos 6rgdos de controle e fiscalizacéo.

Chapada da Natividade — TO, 22 do més de Maio de 2025.
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